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•
ivlinisterio da J ustiçá e r`leoeios

Interiores .
Expediente de '15 de setembro de 1899

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Autorizou-se o coronel commandante' da
brigada policial a mandar excluir das respe-
ctivas ,fileiras o soldado Antonio Pinto do
Nascimento, visto ter-se verificado sor este
desertor do 38" batalho de idantaria do
exercito, onde se alistara com o nome de
Antonio Martins da Concoição:

—,Foram concedidas as seguintes licenças,
para tratarem do negocies de seu interesse,
onde lhes-convier:

De um anuo ao capitão da 2" companhia
do 13" batalhão de infantaria da guarda na-
cional desta Capital, Pedro Pereira de Car-
valho;
.• De seis niezes ao. coronel honorario aggre-
gado ao estado-maior do coimando superior
da guarda nacional desta Ca,pital,Dr.Antenio
Fernandes do Freitas, e por igual tempo ao
alferes da 43 companhia do 1 0 batalhão de
infantaria da referida milicia,Carlos da Cunha
Menezes.—Forarn remettidas as portarias á
Recebedoria desta Capital.

—Recommendou-se ao chefe de policia desta
Capital, era vista do que representou o Mi-
nisterio da Fazenda em aviso n. 100, de 12
de setembro corrente, com referencia á de-
vastação das mattas da Fazenda Nacional de
Santa Cruz, por parte de individuos que alli
vão prover-se de lenha, que providencie de
modo que cesse a pratica de tal delie,to.

—Restituiu-se ao Ministerio das Relações
Exteriores o documento que acompanhou o
aviso de 14 do corrente, visto já ter sido de_
'volvida áquelle Ministerio a carta rogatoria
dirigida as justiças desta Capital pelo juiz
lettrado do commercio de Montevideo,' no
interesse do processo arbitrai, mavido por L.
de Rin & Mach contra Gianeili & Comp.

—Solicitaram-se do Ministerio da Guerra as
• necessarias providencias, afim de que seja ex-

- pedido telegran3ma ao commandante do dis-
tricto militar em Matto Grosso, para fazer
vir impreterivelmente no primeiro paquete
que dalli partir com destino a esta Capital,
os pacientes Antonio Cesario e outros, presos
na cidade do Cuya,V4, os quaes teem de ser
apresentados ao Supremo Tribunal Federal,
que 0111 favor delles concedeu ordem de
habeas-corpus.

DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

Solicitaram-se do Ministerio da Fazenda
os pagamentos:

De 81$090, despezas miudas da Bibliotheca
Nacional

De 7$, identica despeza do Archivo Pu-
blico.

— Remetteram-se ao director de Contabili-
dade do Thesouro Federal os titulos 'de mon-
tepio da viuva e dos filhos menores de Raul
Villa-Lobos.

Requerimento despachado

Edmundo Carvalho, alferes honorario \do
exercito.—Indeferido.

DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA --

Ita -metteram .se
Ao director geral de Contabilidade deste

Ministerio, para a devida q uitação ao almo-
xarife do Lazareto cia Ilha Grande, as folhas,
já pagas, dos mezes de junho e julho Tini-
mos, ao pessoal jornaleiro daquelle estabele-
cimento

Ao Dr. director do Hospital Paula Can-
dido a conta,na importancia de 23$, de Souza
& Torres.

— Accusou-se :
Ao Ministerio da Relações Exteriores o

recebimento dos seus avisos sob, os. 79 e 80,
de 13 do corrrente. .

Aos Drs. inspectores de Sande dos Por-
tos do :

Ceará idem de seu officio n. 52, de 24 do
presente ;

Espirito Santo idem n. 73, de 3 do an-
dante•

Requerimento despachado

Polo Sr. Ministro
Carlos Gibson.—Deferida, nos termos da

informação.

• rvliniste,rio 'da Fazenda
Directoria do Expediente do Thesouro

Federal

Dia 16 de setembro de 1899
•

Expediente do Sr. Ministro I:

Ao Ministerio da Justiça e Ne,gocios Inte-
riores
• N. 101—Pedindo, afim de se poder resolver

sobra o assumpto consT ante do officio do encar-
regado do proprio nacional — Fazenda dos
Dous Rios — que se digne de enviar os do,-
ementes relativos á medição a que,por ordem
daquelle ministerio, procedeu o engenheiro
Henrique José Alves, então encarregado das
obras do Lazareto da Ilha Gra,nde,no terreno
nacional situado na enseada do Abralião.e bem
assim alo prestar a respeito as necessarias
informações.

Na 102-7-Pedindo, afim de que possa-a Su-
perintendencia da Quinta cia Boa Vista (lar
( xecução á ordem da Directoria do Expedi-
ente • do Tliesouro Federal, nn. 33, de 7 de ju-
nho proximo findo, no sentido de serem alu-
gados os prelies de propriálade . da Fazenda
Federal existentes no terreno á rua de São

SUMMAMO
•.	 .

ESCRIETAR/AS De ESTADO:
•

Ministerio da Justiça e Negocies Interiores—Expediente
de 15 do corrente, das Directorias da Justiça, da Con-
tabilidade e de Sande Publica,

Ministerio da Fazenda —*Expediente de 18 do corrente,
da Directoria do Expediente do Thesouro Federal—
Requerimentos despachados e expediente de 14 do
corrente, da Directoria da Contabilidade.

Ministerio da Marinha—Expediente de 11 do corrente.
Ministerio da Guerra — Expediente de 14%le corrente

—Requerimentos despachados.

Sacç-Ão Junictania--1-Sessão do Supremo Trbiunal Federal
e do Supremo Tribunal Militar.

Noxicaaio.

&Imas it AVISOS,

SECRETARIAS DE ESTADO

Christovão, canto da de Pedro Ivo e devol-
vidos a este ministerio pelo aviso n. 3.321,
de 28 de dezembro, por se acharem os mes-
mos occupados por praças da brigada po-
licial, que providencie para que sejam entre-
gues áquella superititendencia as chaves dos
predios de que se trata, visto não ter sido
elle attendida nem na intimação que fez ás
praças alli residentes, nem 'na 'reclamação
que endereçou ao éommandante da referida
brigada, como consta do officio que dirigiu
a esto ministerio, sob n. 40, em 20 de julho
ultimo.

—Ao Ministerio da Marinha:,
N. 106 —Declarando, em' resposta ao aviso

1.432, de 31 de jttlho ultimo, que,para. _se
poder resolver sobre o abono do montepio
pretendido por D. Anna Joaquina de Santo
Amaro,viuva do contra-mestrado Arsenal do •
Marinha desta Capital Manoel Jacintho de
Santo Amaro, torna-se necessario que aquelle
ministerio - se digne de providenciar no sen-
tido de serem enviadas ao Thesourn, não só a
declaração de familia, em original, ou cer-
tidão authentica por não poder esse do-
cuinento ser acceito por cópia,come tombem a
prova por meio de certidão do pagamento das
contribuições para o citado montepio.

N. 107—Declarando, em resposta ao aviso
n. 1.466, de 4 de agosto ultimo, solicitando
providencias no sentido . de ser entregue
ao commissario - da Escola Naval; 1 0 tenente
João José Rodrigues Corrêa, a quantia de
7:000$000, para occorrer ao pagamento das
despezas de j medro ajunho ultimes, que este
ministerio deixa de autorizar essa entrega,
visto não se tratar de despeza compre-
hendida 'no art. 164 do decreto n. 2.409, de
23 de dezembro-de 1896.

N. 108—Transmittindo o requerimento do-
cumentado em que Adolpho Josó Ricardo so-
licita o aforamento dos terrenos de marinhas
sitos na enseada da Concha, no porto do Ma-
ca.hé e pedindo que providencie atim de que
seja ouvida a respeito a ca,pitaaia do porto,
na fórma do decreto n. 4.105,de 22 de feve-
reiro do 1863.

—Ao Ministerio da Guerra:
N. 10r3—Declarando, em resposta ao aviso

n. 385, de 6 de julho ultimo, submettendo á
consideração deste ministerio o requerimento
em que o 1 0 sargento reformado do exercito,
reli ppe Nery de Brito, pede dispansa do lapso
de tempo para' pagamento do imposto de sell°
da patente das houras da alferes, que obteve
em 1894, que aquelle ininisterio é o compe-
tente para conceder a dispensa solicitada,
sendo desse acto devido o sello, nos termos
do § 5", n. 11' da tabella B do regulamento
de 3 de agosto de 1897, sem prejuizo do pa-
gamento relativo no dl. patente.

•N. 104—Declarando, em resposta ao aviso
n. 927, de 29 de julho ultimo, solicitando
novamente providencias no sentido de ser
concedido á Delegacia Fiscal no Pará o credito
para °ocorrer ao pagamento doa despezas de
diversas rubricas do orçamento vigente, que,
. por telegrarma, expedido pela Directoria de
Contabilidade áquellt delegacia, em 24 de
julho citado, e confirmado pela ordem n. 64,
da mesma data, já foi feita a concessão do
referido credito.

N. 105—Dando conhecimento da emninuni-
cação feita ao Thesouro pela Delegacia Fiscal
no Ceará, em •officio n. 75, de 7 do corrente
mez, de haver o presidente do mesmo Estado
recolhido aos cofres daquella repartição a
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Dia 14 de setembro de 1899

Expediante do Sr. director: .•

A' Deleaacia Fiscal na Bahia:,•
N. 176—Recommendando que providencie

no saatido de ser suepenso, a partir do cor:.
rente mez, o pagamento da consignação de
9f$ mensees estabelecida a Antonio Alekan-
dre Borg:s dos Reis pelo Dr. José Cia-
rimando Nobre de Mello,' preparador , da
cadeira de chimica, organica e 'bilogica da
Faculdado de Medicina desta Capital. •

—A' Dalep-,acia Fiscal no Maranhão:
N. 81 — Remettendo a representação do

20 escripturario da mesma delegacia Alfreçio
Gaivão e que 'veia annexa ao oficio n.298,
de 26 de novembro da' atino passado. •

—A' Alfandega de Corumbá:
N. 41-7--Transinittindo o conhecimento da

remessa de 100:000$ em notas que lhe é feita,
por, intermedio do ao:mandante do yapor
Desterro.

Delegacia Fiscal em Matto Grosso:
N: 51 Coinmunicando que, por interina.

dio . do commandante do paquete ,nacional
Desterro, é ratnettida á Alfandega de Corurn-
VI, na mesmo Estado, a importancia de
10,0:000$, em notas , do Thesouro, do valor de

—Á' Delegacia FiSeal no Pará:
N. 80 — Communicando que autorizou a

restituição, pela , pagadoria do Thesouro,
da quantia de 19:271$565 proveniente de
sete volumes desembarcados no vapor
inglez Amazonia e consignados ao Banco
Franco Brazileiro com representante no mes-
mo Estado e que não obstante foram inde-
vidamente entregues á firma Singlelturst e
Broctelehurst; e bem assim remettendo o pro-
cesao, visto pertencerem ao archivo da mesma
alfandega os respectivos documentos. -

— Ao inspector da Caixa de Amortização:
N. 348-4,eiriettend.o 21 talões 'de cautelas

de a,polices do valor nomirial de 1:000$, juros
4 0/0"ouro, convertidas em 5 0 / 4 papel, dadas
a Adolpho Alanoel Ribeira de Freitas, em
substituição de outras que 'Se extraviaram.
-N. 349 Remettendo nove talões de cau-

telas de apolices de 1:000$ e de 500$, dadas a
Octavio de Figueiredo; era substituição de
outras que se extraviaram.

A' Directoria de Contabilidade da Secre-
taria da Industria, Viação e Obras Publicas:

N. 87—Devolvendo o processo' e titulos das
potisões de inohlehio que coMpotem a DO. Ber-
nardina Maria da, Conceição e ulia -Amalia

ConCeiçãO, mãe e irrna do finado' carteiro
da Administração dos ,Correios de Santa Ca-
tharina Domingos José Vieira, declara, em
cumprimento do despacho do Sr. Ministro da
Fazenda, de 9 do . mez paaaado; qUe deve ser
apresentada em original a declaração de fa-
milia do mesmo funccionario; - r iste não ser
acefalia a que yeiu, por cópia o se acha junta

	

.,	 •

Requerimentos despachados •

Dia 18 de setettbro . de ' 1896

, Pelo Sr. director:
• Candida Francisca Saler Peçanha . da, Silva;

pedindo pagamento ala *divida de exercicios
findoa, na importancia, de 1:438$064.—Pa-
guease:
a Adilar de ,,scenção Ferreira, idem, quanto

quantia de 192$500.—Pague-se.
Rósemiro . Leal de Menezes, idem, quanto á

'quantia de •93$625.—Faigne-se:
I 'atina Luzia Verde e outros, por seu' pro-,

curador Zacariaa Ferreira., Maia„ idem, quanto
á quantia de 1:112$010.-.—Pague-se. 	 •

Luiza Barbosa de Oliveira de Bulhõos Ri-
beiro,' idem, quanto á quantia de 1:508$064.
^— Pague-se. 	 '	 • '	 •

Virginia Ferreira de Oliveira, idem, quanto
á quantia de 21$166.—Pague-se.

Maria Adelaide- de Carvalho, idem, quanto
á quantia de 497$310.—Pague-se. -

OlympioSaraiVa de Carvalho, idem, quanto
á quantia de 100$000. a-Pague-se .
• José Alves 'Machado, idem, quanto á quan-

tia de 124$480.—Pague-se.
Gontran Augusto - Brandão, idem, quanto á

quantia de 1:805$351.—Pague-se;
Campanha Estrada do Ferro Minas e Rio,

pedindo pagamento da quantia: de 157:260$042,
proveniente do, trafego mutuo com a :Estrada
de Ferro Central do Brazil	 Entregue=se. •
- Companhia Mecinica de S. Paulo. 'fiea.

zendo identico pedido quanto . á quantia de
2:000$, que depositou na Estrada de Ferro
Central do Etrazil em garantia de forneci-
mentos.— Entregue-se. • .

Eduardo Vieira de olivaira. idem, quanto á
quantia-de . 124$995, que a. titulo de reforço
de fiança lhe foi 'descontada.— EntregUe-Se.'

Chagas Veria, • Brison & Comp., idem
quanto á quntia de 2:000$, que cauciona,ranr
na Estrada de Ferro 'Central do* Brazil em
garantia de fornecimentos. —Entregurase.

. Companhia Mecanica e Importadora . de
S. _Paulo, ideia guante á quantia de :2:000$,
idem, idem.—Entregue-se.

The Br,tzilian Contracts Corporation. idem
quanto á caução de 2:030$000. — Et:dro-
gue-soa •	 ^	 ••	 • .	 •
• Eduardo de' Paula e 'Silva, agent de

2° classe - da Estrada, de Ferro Centreal do

Brazil,idern, quanto á quantia de 395$516:-:-:-
Entregue-se.

Francisco Antonio de Almeida Bastos, in-
venta,riante dos bens do finado Dr. Domingos
José Freire, pedindo pagamento dos venci-
mentos que o mesmo doutor deixou de re-
reber como lente jubilado da Faculdade do
Medicina do Rio de Janeiro.—Pague-se.

Capitão de mar e guerra Theotonio Coelho
Cargueira Carvalho, pedindo restituição da
quantia de 233$109, proveniente de 2 o/a que
lhe foi descontado.-.-Restitua-se.

quantia de 5:198$, para indemnização de 20.000
cartuchos embalados e 10.000 cartuchos de
festim, remetidos ao batalhão de segfurança
do referido Estado pela Intendencia Geral da
Guerra; e que aquella . importancia vae ser
escri aturada no Thesoure sob o titulo—Ind
demnizações—da renda extraordinaria..

N. 106—Reiterando o pedido constante do
aviso n. 80, de 31 dejullio,ultimo, relativa-
mente ao facto de que trata o telegramma
do -delegado fiscal na Parallyba,. de 89 ,
junho findo, confirmado por oficio da Mesma,
data, afim de que aquelle ministerio provi-
dencie rio Sentido de continuar a ser guardado
por força federal 6 archivo da extincta;
souraria de Fazenda dó mesmo Estadia.

—Ao l oSecretario da Camara dos Deputados:,
N. 12-aRemettendo cópia do officio n." 330,

do .7 de junho do corrente armo, em que a
inspectoria da Alfandega do Rio de Janeiro
subraette A apreciação deste ministerio a ex-
posição feita pelo conferente da mesma Al-`
fandega, Antonio de Araujo Lima Macedo,
intuito de provar a conveniencia de ser mo-
dificada á nota 140 a. da tarifa vigente: e pe-
dindo que providencie no sentido do ser o
citado officio presente á COMD1i5.0. revisora
da tarifa, para que esta tome o aasumpto
consideração que Merecer.

• -—Ao Prefeito do Disteicto Federal:,	 •
N. 45—Devolvendo novamente o pronesso

, trapsrnittido com o oficio ri. 154, .da 26 de
julho ultimo, relativo ao aforamento de &e.-

. crescidos e. accrescidos de accrescidos de ma-
rinhas frontoirasato predio n. 193 da Praia
de • S. Chriatorão, requerido por Antonio
Joaquim -da Costa, afim • de 'que, • ouvida a
Empraza 'Industrial do Melhoramentos no
Brazil, fundamente esta o protesto que, contra
o deferido aforamento., apresentou em .30 de
agosto de 1897, quando foi publicado' o re-
apectivo edital.

—Ao Sr. dieector da Contabilidade do The-
sogro Federal : 	 .	 • 

N. 48—Tendo o Governo Federal de dar ex-
ecução a, lei n. 585, de 31 de julho'. do cor-
rente atuo, que 'eatabelece regras a que deve
obedecer 'a discriminação das taxas de salto
que a União e os Estados podem decretar,
reconintendo-vos que, na qualidade de presi-
dente do Conselho de Fazenda, promovaes a
regulam inação da mesma lei, na coo forrai-.
dade do art. 5", p,iragrapho unico, do decreto
ri. 2.807; de 31 de janeiro de 1898.

• .

plreatorla da Contabilidade4q Wneeciarr.:
Federal

ao referido processo.

Ministemo da Marin4a.,
, Expediente de 11 de setembro de 1899 s'

' 'Ao 10, Secretario da Camara dos Deputadas,
tratasmittindo, por cópia, • os 'avisos' de 15
e 31 de mama de 1897' e''5 de janeiro de
1894, pelos quaes foram fix4dea os . Yerichnen-
tos de campanha da diViaão nayal em, obser-.
vação no pOrto da Bahia, 'dwante a • revolta
do 

	 •
Canudos, e restituindo os papeis que acom-

panharam o arpeie, de 26, de agostp
mesma el'iniara. 	 ,.	 ..,	 •,..

	

—Ao Ministerio da Fazenda : 	 .
Rogando providencias afim . de que sejam

pagas as folhas ris. 129e 132 a 139, , na inapar7
tancia • de •• 829$998, '-proveniente" de 'cies Más
miúdas. de diversas repartições deste•

..•	 •	 .	 .	 •
Transinittinclo, por cópia, não só a justi-

ficação apresentada pelo pagador da marinha .
Joaquim- Ferreira Goulart sobre a demora na •
prestação da respectiva fiança, mas ainda -
o otlicio . da contadoria deste .ministerio, a 23
de' gosto ultimo, pelo qual verá, que Q refe-
rida /iagador não'Sea tem - desculidado" do' pro-
cesso da referi:1a fiança. .

'-;-.Ao inspector do Arsenal 'de Marinha do
Estado de Matto-Orosso, transmittindo dez •.
exemplares dp regulamento annexo ,ao de-;
ereto u. 3:258, de 11 de abril do caias •
rente atino e dealaraedo que ora é •auto-
rizado 6 arsenal desta Capital a remetter '
mesmo numero . de exemplares de cada um
doS gruPos da nomenclatura a que se refere;
aquolle re gulamento. .„	 .„ .

A' Contadoria, declarando, 'em vista
das informações prestadas pela Delegacia do
Thesouro em Londres e pela mesma contado-
ria, sobre as contas apresentadaa, pelo '
traealtnirante João Çandido Brazil, reati-
vas ao perlado em que exerceu o cargo do
chefe da eommissão^ naval na Ehropa, ter

- resolvido dar quitação ao dito contra-anui ,. .
rante da responaa.,bilidade que lhe cabia pelas •
tiespezas .a que • se referem as mencionadas •
contas.— Corronunicqu-se á citada delegacia.-

-	 Ao Ministeeio da Fazenda, transmittindo
papa os devidos fins a pateate •cla. oficial de'
fazenda reformado Francisco de Paula Senna
Pereira da Costa e a justificição apresentada .
por sua vitima D. Seraphina Rosa de Menezes
Cesta. .•

- -Ao procurador ar:secional . da Republica,:
!transmitindo cópia da informação prestada,
'pele Quartel-General, acerca da acção - pro-.
posta, pelo capitão de fragata' Alexandre
Baptista Franco, -em virtude da promoção de •
14 de novembro de 1893: .
• Ao chefe do estado-maior general da
armidia:	 . ,
d Approvando o acto pelo qual designou

um,' fiel de 2;, classe . para servir, no
Capeei ho Naval: par não haver presentemente
ecr-evonte	 4ido ao Quartel-General; a

Recornimmilatida, para a perfeita execução•
,do aviso ri. 940,U Oito corrente, que declare
aos commandantas das Escolas de Aprendizes
Marinhai: oa, no intuito de evitar reclamações
que venham ditficaltar, a acçãa do Governo,'
que só devem accai ter os menores remettidcis •
por seus paes ou tutores,ou suas inãos,quando
filhos . illegitirnas, e os orphãos desvalidos,
quando . enviados palas autoridades compe-
tentes, cura princliaaas mesmos commandantes
providenciar çle 1110,4 que se . mantenha coro;
todo o rigor o reghnen das mesmas escolas.
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Ministerio da Marinha-2a secção—N. 944
aitul Federal, 11 de setembro de 1899.

•Sr; contador da Marinha— Em solução á
conatilti feita por essa, contadoria, em .officio
n': 309, de 31 de julho do corrente anuo, de-
clarb =eroa, • peM os devidog efféitos, que, corf-•
formandOeme COM O parecer do Conselho
Naval, em „consulta n. 8.234, de 25 do mez
passado. resolvi 'que 'Sé ob gerve o seguinte:
• Ali efidéial dó corpo da 'anilada, do corpo
de. engenheiros riavaes ou das classes an-
néiag é licitei,adiaritar;.pcir iirn afino, no ma -
afino, as contribuições rnensaé g Para o mon-
teio, afira de perceber durante esse tempo o
soltti'iritegfal;

Entretanto, esse adiantamento expontaneo
não fica sujeito á restituição, no caso de de-
missão,perda da patente por sentença ou fal-
locimento.	 .„'	 •	 . •

Nem tão pouco será -levado em conta no
caso de, promoção ou de direito •.á reforma
nti Posto irrinfediato.Porter attirigido a 35 an-
noStlé Serviço."' 	 •

Isto será declarado iidreeibo da Contadoria,
parp, Selencia 'da parte. 	 -

Sio-Contribuinte perceber o Soldo em ouro,
nadiantamente .deve 's~er,tainbein na mesma
eipecie miem Seu e equiValente 	 Canibio

iriearrià fórina deve 'ser feita a reatitill-
ção dó	 adiantaddque .haja.. recebido.

•Sandia' ó fraternidade.—~ Pinto da Luz.
Conliedimento ao Quartel-General.

.	 Mitnáterio da Guerra
, .ifoólciiáitté de 4 de setembro d 18.99

Ao chefe do Estado-Maior do Exercito:
•Condedefidd licença para no aili10 proiimo

viridotird á matricularem nas escolas do
(defeito; Si liatiVer Vagaa. satisfeitas ás exi=
gehdiáS fegnlaineritares, ab offidial, Praças e
paliãtiog a;b1tiko :declarados:

Na Escola Preparatoria e de Tadtica do
Realengo:• ; -

Soldado Alcides Láurioció de Sant'Anna, do
20 batalhão de infantaria, e paizanci Raul'
Abrantes.—Communicou-se 'ao commandante"
da escola,	 -•	 • •

'i •a Escola Preparatoria e de Tactica do
Rio Pardo:	 -

Segündo sardento . Aleíandre . Ribeiro` Ne-
ves, do 5 regamentd de cavallarlà, alferes
Alfredo Carlos de Souza Brito e Cabo de e g

-quãdr• Cid .Ignacio Pereira,. de •Tvioragsedo
3 a batalhãeide infantaria, e - 2° sargento Moy-
séS Correri LIAM, d 130.

'Mandando dar páSsageria de 2a clasSe Idestà
Capital para o Estado' das Alada g a' Thereza
Severina dá Veras 'Paixão, Marià Praxecles
de. Veras e JoãÓ Ferreira Barbosa, a primeira
viuva, a Segunda mãe e o ultimo' irmão me-
nor do 2° sargento do' 5° regimento de adi,:
lhana -Jidá Barbosa' da Paixão, fallecido cru
1897 em Canudos, no Estadei da Bahia.

Reniáttendo o' trabalho intitulado—Manejo
do Min de repetição Mauser, Modelo beazi-
leire, 1895 e4:: organizado •pelo alferes do 35°
batalhão de' infantaria Raphaél Archanjo•da
Fonseca, afim de quê seja examinado por
uma eommissão de officiaes do exercito, a
qual emittirá parecer sobre o mesmo trabalho,
ouvindo ó Seu autor.

-=Ao intendente geral da guerra, Mandando
declarar ao comnaandante do 5° districid Mi-
litar que deve ser posto á disposição do go-
vernador do Estado de Santa Catherine, con-
forme pede este, o forte Sant'Anna, no dito
Estado, para nelle ser estabelecido o isola-
mento de va,riolosos, providenciando o mes-
mo governador para que seja o referido forte
competentemente desinfectado e caiado logo
que termine esse serviço.—Communicou-se
ao ;Mesmo governador.

e.-

.	 Requerimentos despachados
Tenente-coronel Pedro de Castro Araujo.

—Pagse-se titulo de divida da quantia de
4:456$666 e providencie-se Sobre o respectivo

pagamento nos termos do decreto n.597, de 29
do MOZ fincio.A ! Contadoria Geral da Guerra.

Alferes Francisco, de Paula Souza Vianna
Junior.—Ao chefe do Estado-Maior do Exer-
cito para os devidos effeitos: 	 .

Alferes Joaquim Duarte Corrêa.—Seja in-
specionado de Mude. A' Direcção Geral de
Sande:	 ,	 • .

Palmyro Serra Puleherio.— Pague-se a
metade do soldo e etapa não recebida no pe-
riodo decorrido de II de janeiro a 11 de março
ultimos, passando-se titulo' de divida ao
2' tenente Pulcherio Serra dos vencimentos
relativos ao mez de: dezembro de 1898. A'
Contadoria Geral da Guerra.

Francisco de Paula Marynk	 Direcção
Geral de Engenharia, para informar:

D. Colina Bandeira de Faria;--Pague;se.
A' Contadoria Geral da Guerra;

João Ferreira de Andrade..—Apresente do-
cumentos que provem não ter recebido os.
Vencimentos que reclama. 	 ,	 •

Lauro ,Domingues ,Prates.—Não pôde ser
passada á certidão requerida por não' exis-
tirem nesta Secretaria de Estado os cocumen-
tos citados. havendo somente um sobre a ces-
são gratuita cle terrenos em Oacequy, feita
pelo requerente em 21 do setembro da_1896.

Jose,Eugenioeda Silva.—Ao chefe do Es-
tado-Maior do Exercito para mandar infor-
mar, pelo cornmando do 6° tlistricto militar,•
os cornmandantes do 1 0 e 9 , corpos de cavai-
lana da, guarda nacional.

José Rodrigues de Lima; .procurador de
Quirino Gonçalves da Trindade.Junte pro-
curação do seu constituinte.

Dr.Arlindo de Aguiar õ Souza.—Indeferido,
de aceordo com o art. 6° do ,decreto n. 117,
de,4 de novembrade 1892.

Primeiro-tenente Cassiano da Silveira
Mello Mattos, 2" tenente José Joaquim de Sá
e Benevides, 1° sargento Sancho Gonçalves de
Abreu, Vicente da Silva Machado e Manoel
Cor feiro de Moraes.—Indeferidos.

•

M.e* JUDICIARIA -
intprteitrad Tieibututai Fecierm.

55° SESS71.0 EM 16 DE SETEMBRO DE 1899

Presidencia do Rr. ministro Aquino e Castro

A'S 10 1/2 'Eiras dá Manhã abriu-se a Seá-
são, aeharido-Se pre géntes Os Srs. ministros
barão de pereira. Franco, Macedo Soares.Pin-
dahibe, de ,Itlattos, Bernardino Ferreira, Her-
minio dp piritó Santo; Americo Lobo, Lucio
de Mendonça.Ribeiro dó A ImeidaJoão Barba-
lho, João Pedro, Manoel Murtinho. André
Cayalcanti e donçalvde de Carvalho.
• Deixou de Comparecer o Sr. ministro Piza
e Almeida com causa Participada.

Foi lida é approvada a acta da sessão an-
terior e despachado tolo o expediente sobre
à meaa.

JULGAMENTOS
Htbeas-corpus

, N. 1.263—Capital Federal—Relator, o Sr.
Luci° de Mendonça; paciente, Caetano Tava-
res Bastos.—Foi concedida a. ordoni de ha-
beas-corpus para comparecimento do Mente
na proxima sessão, prestados os necessarios
esclarecimentos pelo substituto -do juiz sec-
cional do Distrieto Federal, unanimemente.

N. 1.261-5. Paulo—Relator, o Sr. Her-
minio do Espirito Santo; paciente, Frederico
Pedro dá Alca,ritara;.—Não sé tomou conheci=
Mento, por não ser caso de habe is -corpic ,e's-
tando o , paciente condemriado, 'unanime-
mente.

Paulo—Relator; o Sr; Amé-
rico' Lobo ; paciente; Lazaro Xavier Gençal=
ves.—Foi concedida a ordem para apresenta-
ção do paciente na seSsão de 23 do corrente-
ás 11 horas, prestando informações o juiz se,
cional de S. Paulo, contra os votos dos Srs.
Pindahiba de Mattos e Herminio do Espirito
Santo,.

. N. 1.250—Capital Federal—Relator, o Sr.
Bernardino Ferreira ; peeientes, João Ba-
ptista Turkestan e outros.— Foi concelid t a
ordem de habe .as-earpiis para corhpareCimentb
doa pacientes na - sessão de 25 de outu-
bro proxirno faturo, prestados os foces=
Sarios esclarecimentos pelo presidente da Re-
lação' e chefe de policia do Estado de Matto
Grosso, uoanimemente. Impedido o Sr. Ma-
noel Murtinho.

Appellizçao civel ...	 .	 ,.
, ,N. -,. 440—Bailia—Relatei'', o Sr. Lueid 'de
Mendbrica ; revisores, oá Srs. João Barbalhb
e João Pedro ; appellante; o primeiro promo-
tor publico da Capital_da Bebia ; appellada,
á Empreza Industrial Brazileira.— Não yen-
eido: a' preliminar dá nullidade do processO'
Pela incompetencia ..da justiça Menti, para
conhecer da questão Contra uni Estado ac-
cionado .como réu, e cidadãos resblentes em
outro, contra os votos • dos Srs. Luci() do
Mendonça, . João Pedro. André Cavalcanti,
Arico Bobe) e Pindahiba, de Mattos, foi
Confirmada à sentença ám sda conclusão por
diver.s'o fundamento, contra. os Votos dos Srs.
,João Pedro; Gonçalveg de Carvalho; Américo

obo, Herminio , Clo • Espirito Santb e Pilada=
iba de Mattos, quê a reformavam para ah;

Solver o Estado da Bahia do polido na acção.
.r	 Conflicto de jurisdicçõo . 	 .

N.. 85,Ri6 Grande do Sul—Relator o Sr.
André Cavalcanti . entre partes, o juiz see-
Cional do. Estado do Rio Grande do Sul e o
juiz de direito da coniarca de Uruguayana no
mesmo Estado.—Foi dispensada a aucliencia
dos juizes.ern conflicto,em vista dos esclareci-
inentos,constantes dos autos, afim do que pro
Siga o feito em revisão, unanimemente. .

-	 Itomologaçõb de sentença
N. l99- ..Capital Federal— Relator, ,o Sr.

André Gavalcanti : revisores, os Srs. Gonçal-
ves de Carvalho e barão de Pereira. Franco ;
reqUerente, Arthiir Duarte Pereira.-2-To.-
mando-se conhecimento do pedido, contra os
votos dOs'Srs. • Herniinio 'do Espirito Santo
Anierieci Lobo, foi homologada ,a sentença eg;
trarigeira Ooirtéa os Votos do:g Srs. Ma.noel
Murtinho e• João „Pedro. Não votaram os Srs.
aão Barbalhe é Mama° Soares por nãó terem
assistido ao relatorio.

•• , Revisa° •crime
N. 389—Minas Geraes—RelatoC; á Sé: Ma,-

noel Murtinho ; revisores', os Srs'. Andrè Ca-
valcanti e Gonçalves de Carvalliii ; peticio-
narei. Antonio Fálippe- dó O 1 i veira , i cons'
firmda á sentença; unanimemente.

DISTRIBUIOES
•

Romologaçao de sentena estrangeira .

,N. 229— Capital Federal — Requerentes,
Roga ; Machado de Magalliães e seu marido
José Maria Peixoto:— Ao Sr. ministro Ma-

' cedo Soares.
Appellações eiveis

,
, N. 538—Parahyba—Appellante, a Fazenda

, Nacional ; appellados, Aron Chenet & Comp.
• Ao Sr. ministro Lucio de Mendonça.

N. 539—Bahia—Appellante, Anseiem Aze
vedo Fernandes ; appellada, a Fazenda Na-
cional.—Ao Sr. ministro João Barbalho.

• BAS3AGENS

•
Revisões crimes

Ns. 54 e 228—Ao Sr. Amorico Lobo.

Homolvações

N. 193—Ao Sr. Amorico Lobo.
N. 198-Ao Sr. G. dá Carvalho.
N. 918-==-Ao Sr. Americo Lobo.

,Appellações

N. 414—Ao Sr. João Pedro.
N. 49:2-Ao Sr. H. do Espirito Santo.
N. 510—Ao Sr. Americo Lobo.

•'	 •	 •	 •
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Appellações crimes
N. 40—Relator, o Sr. H. do Espirito Santo.

,	 N. 38—Relator, o Sr. Pindahiba de Mattos.
Homologações

N. 192—Relator, o Sr. Bernardino Fer-
ra

N. 197—Relator, o Sr. João Pedro.
Revisa° crime

N. 310—Rolator, o Sr. H. do Espirito Santo.
Levantou-se a sessão ás 3 horas da tarde.
O secretario, .Todo Pedreira do Coutto Ferraz.

Aos 18 dias do mez de agosto de ,1899,
achando-se presentes os Srs. ministros ma-
rechal Miranda Reis, , almirante Elisiario
Barbosa, marechaes Rufino Gaivão e • Nie-
meyer, 'almirante Coelho Netto, marechal
Vasques, Drs. Cardoso de Castro, Souza Car-
valho e Acyndino de Magalhães, o Sr. presi-
dente abriu a sessão .

Lida e approvada, a acta da sessão antece-
dente, o secretario deu conta do expediente
que foi lançado no livro competente.

Foram relatados os' seguintes processos
Pelo Se. 'ministro Dr. Cardoso de Castro
João Theophilo•de Medeiros,- soldado do 6"

regimento de artilharia de campanha, addido
ao 14° batalhão de infantaria, accusado • de
furto.—Foi reformada a sentença do conselho
de guerra que absolveu o réo, para'condem-
nal-o a dous mezes de prisão com trabalho,
como incurso no art. , 18 dos de guerra, do
regulamento de 1763, contra os votos dos
Srs. ministros Elisiario Barbosa e Vasaues,
que assignaram-se vencidos .

João Dias do Prado, marinheiro 'nacional,
accusado de insubordinação .-‘-Foi coafirmada
a sentença do conselho de guerra que absol-
veu o réo, por não achar-se satisfactoria-.
mente provada a accusação, contra os votos
dos Srs. ministros Niemeyer e Netto, que con-
demnararn o réo a tres mezes de prisão com
trabalho como incurso no art. 97 do Codigo
Penal da Armada.

José Bernardino Lopes Gonet, soldado do
3° batalhão de infantaria da brigada policial,
accusado de deserção.—Reformou-se a sen-
tença do conselho criminal que condemnou o
réo a dons mezes de prisão, para condemnal.o
a quatro mezes de igual pena, como incurso
no grão médio do art. 288 do regulamento
n. 10.222, de 5 de abril de 1889, na ausencia
de aggravantes e attenuantes. .

—Pelo Sr. ministro De. Souza Carvalho:
Manoel Francisco do Nascimento, soldado

do 23° batalhão de infantaria, accusado de
ferimentos.— Reformou-se a sentença do
conselho do guerra que condemnou o réo a
um mez e quinze dias de prisão com traba-
lho, para condemnal-o a doas mezes de igual
prisão, como incurso no art. 153 do Codigo
Penal da Armada.

• Manoel Luiz Ribeiro, soldado do 23" batalhão
de infantaria, accusado de primeira deserção
ag,gravada.—Reformou-se'a Sentença do con-
selho de guerra que condemnou o réo a um
anuo de prisão e mais castigos, para coada-
maal-o a quatro mezes do igual prisão, como
incurso no art. 2° da Primeira desercdo sim-'
pies, do titulo 4° da Ordenança de 9 de abril
de 1805.

Manoel de Souza Magalhães, soldado do 60
batalhão de artilharia de posição, accusado de
segunda deserção simples.— Confirmou-se a
sentença do conselho de guerra que conde-
mnou o réo a dons anuas de ' prisão e mais
castigos referidos no art.1°, da Segunda deser-
cdo simples do titulo 4°, da Ordenança de 9 de
abril de 1805.

João Luiz da França, soldado do 40° batalhão
da infantaria, accuaado de primeira deserção

simples.— Foi julgado nullo o processo, por
ter sido nomeado ai servido como juiz no con-
selho de guerra o tenente Joaquim Francisco
Figueira de Farias, commandante da compa-
nhia a que pertence o réo e que deu contra
elle a respectiva parte accusatoria.

Francisco Antonio' de Mello, soldado do
50 batalhão de artilharia de posição, Julio Pe-
reira de Castro, soldado do 12d batalhão de
infantaria. e Lucio Joaquim dos Anjos, sol-
dado•do 390 batalhãb da mesma arma; ac-
ousados de primeira deserção simples.—Vo-
ramaconflrmadas as sentenças dos conselhos
de guerra que condemnaram os réos a seis
mezes de prisão e mais castigos, referidos no
art. 1° da Primeira • deserçdo simples, do ti-
tulo 4° da Ordenança ee 9 de abril de 1805.

João Olympio dos Sani;os o Jose Rbdrigues
dos Santos, soldado do corpo de infantaria de
marinha, accusados ;de deserção:— Foram
confirmadas as sentenças dos conselhos de
guerra que condemnaram os réos a seis mezeá
de prisão com *trabalho, como incursos no
art. 117, n. 1, do Codigo Penal da Armada,
concorrendo a circumstancia attenuante do
art ... 37, § 1, do mesmo codigo. • 	 •

Ernesto Rodrigues de Freitas, soldado de
infantaria de marinha, accusadà de deserção
— Foi reformada a sentença do conselho de
guerra. que condemnou o réo a seis mezes de
prisão com trabalho, para condemnal-o a tres
annos e . tres mezes' de igual prisão, grão
médio do art. 117 do Codigo Penal da Ar-
mada, visto que, não se achando o , crime re-
vestido de 'circumstanciscias aggravantes ou
attenuantes, só pode ser applicado o b°Tão
médio, na forma estabelecida no art. 55,§10,
do mesmo codigo. 	 -;

— Pelo Sr. ministro-Dr. Acyndino de Ma-
galhães :	 _

Francisco Antonio Tavares, alferes do
21 0 batina() ;ale infantaria, addido ao 70 re-
gimento se cavallaria, accusado de deserção.
— Foi reformada a sentença do conselho de
guerra que . julgou-se incompetente para
julgar o réo, afim de absolvel-o, por se ter
apresentado antes do prazo de espera ao
seu batalhão, em Corumbá, conforme consta
da fé de officia e defesa do réo. E como se
tivesse verificado dos autos a existencia de
indicios de criminalidade contra o accusado,
pelo facto de abandonar o quartel do desta-
camento que commandava na fronteira do
Paraguay, ao s3r intimado de uma ordem de
prisão, mandou o tribunal extrahir cópia do
seu accordão, da sentença do conselho de
guerra e da parte a fl. 8, afim de serem re-
matadas ao Governo, para os devidos effeitos,
contra os votos dos Sr. ministros Vasques,
queassignou-se vencido, e Souza Carvalho,que
confirmou a sentença do conselho de guerra.

João Pedro Reinaut, soldado do 60 batalhão
de infantaeia, accusado de primeira deserção
simples. — Foi confirmada a sentença do
conselho de guerra que condemnou o réo
a dons mezes de prisão e mais castigos„
referidos no art. 3° da «primeira deserção
simples» do titulo 4° da Ordenança, de 9 de
abril de 1805.

Felisberto Pereira da Silva, soldado do 5,
batalhão de artilharia de posição, Augusto Pe-
reira da Silva, soldado do 7° batalhão, de in-
fantaria, e M,inoel José da' Costa, soldado do
24°. i batalhão tambem de infantaria, accusa-
dos de primeira deserção simples . —Foram
confirmadas as sentenças dos conselhos de
guerra, que condemnaram os réos -a quatro
mezes de prisão e .mais castigos, referidos
no art. 2° da • primeira deserção simples
do titulo, 40 da Ordenança, de 9 de abril
de 1805.

Manoel Hora Machado e Francisco Valente
de Oliveira, soldados do 1° regimento de
cavallaria, Manoel Luiz Candido, soldado
do 2° regimento de artilharia de campa-
nha., João Barbosa de Moura, soldado do
2°, batalhão, João Augusto de Castro, sol-
dado 12° batalhão, Marcolino Monteiro da
Silva, soldado do 14° batalhão, João Bezerra
dá Santos, saldado do 24)" batalhão e José
Fortunado Borges, soldado do 40 0 batalhão,
todos 'de infantaria, accusados de primeira

deserção simples.—Foram confirmadas as sen-
tenças dos' conselhos de guerra, que con-
clamaram os réos a seis mezes de prisão e
mais castigos referidos no art. 1° da pai.
meira deserção simples, do titulo 4°, Orda-a
nança,de 9 de-abril de 1805.

Basilio Ferreira' da Silva, soldado do
regimento de cavállaria da brigada policial,:
accusado de deserção •— Foi confirmada a .
sentença do conselho criniinal que con-'
demnou o réo a dons friezas de prisão,' comi
incurso no grão minimo do art. 288, do rego-
lamenton . 10.222, de '5 dá "abril 'de '1889;

NOTICIÁRIO
; Correio — Esta repartição expedirá,:
Malas hoje pelos seguintes paquetes: 	 •-•

Pelo'Neustan- para ' NovaYOrk;:feCebendO
impreisoa • até"as' 9 horas da inanhã; cartaS.,;
para é exterior até as 10. 	 '
; Pelo Ypirangá,' para Santos,. recebendo
impressos até a 1 hora da, tarde ; .cartas
para o interior até a 1 1/2; ditas com porte
duplo atéaas 2, objectos para registrar até',
as 12 • da manhã.
I Pelo La P1:tta, para Santos, Rio da Prata,
Matto • Grosso e Paraguay, recebendo im-
pressos até as 9 horas da manhã,, cartas parai
o interior até as 9 1/2, ditas com, porte duplo
e para o exterior até as 10.

Pelo Clyde, para o Rio da Prata, Matto
Grosso e Paraguay, recebendo impressos até
ás 2 horas da tarde, cartas para o interior
até as 21/2, ditas cum porte duplo e para o
exterior até as 3,' . objectos' para registrar
atéal.

Pelo 
max

burg, para Bahia, Pernambuco;
Antuerpia e Bremen, reaebendo .nápressos
até a. 1 hora da tarde, cartas para o interior,
até a I 1/2; ditas com porte duplo.re para O
exterior até as 2, objectas para re-gistrar até
as 12 da manhã. ,	 '

Pelo Tijuca, para Santos, recebendo im-,
pressos , até as 9 horas da, manhã, cartas
para o interior até as 91/2;' ditas com porta.,
duplo até as 10.	 .
' Pelo Cittá •di 111Vano, 'para Santos, . Rio da,.
Prata, /lado Grosso e Paraguay, recebendo
impressos até as 6 horas da manhã, 'cartas."
para o interior ate as 61/2, ditas caris porte
duplo e para, o exterior até ,as 7.•

— ;A manhã : " •
Pelo Itapoan,' a Bahia, e Pernambuco, •

recebendo impressos ate as 11 horas ,da ma-a,
nhã, cartas' para' o interior até as, , 11 1/2; iN
ditas com 'porte duplo até as 12, objectos
para registrar até as 10. 	 „ I

Pelo Bu ffon , para Bahia, Pernambuco e
Nova York; 'recebendo impressos até as 7
horas da manhã, cartas para o interior até,
as 7 1/2, ditas com porte duplo e para oex-
terior até as 8, objectas para , registrar, até,
as 6 da tardado hoje. -	 ."

Pelo Pluma, para os , portos ,do Espirito
Santo, redebendo impressos até as 5 horas daa
manhã, cartas para o interior até as 5 1/2,
ditas com porte duplo ,até as 6, objectos para,.;
registrar-até as 6 da tarde de hoje.

— Afim de prestarem eselarecimentos„ coa-,
vida=se a • comparecer na' 52 secção ,alesta.
administração o • reinettente áe uma', carta.,
para Antonio José de Souza; Magalhães, ena
Lixa, Filgueiras, Portugal'. •.	 .

Santa Cama da teliáerfeordia.
-O movimento dotospital da Santa:Casa dà,'
klisericordiaados hospícios de Nesátt Senhóra:'
da Saude i' de S: r3oão Baptista; de' Nossa $e-:'
nhora : do &ocorro' "e de Nessa' . Senhora 'claS!:
Dôrès,em Caseadurajoi ,no dia 16 'de setembro1,-;	 4	 •• • •	 • Est. • Total"
Existiam 	 	 808, 840	 1.6481'
Entraram 	 	 20	 23	 • ,
Sahiram 	 	 19	 23	 42
Faneco ra . 	

	

8081	 8382Existem 	 	 +	 1. 84 5
O movimento da sala do banco o dos eouaultàrioe-

pnblicza foi, no mesmo dia, de 370 consultantes, para
as (pules se aviaram 433 receitas.

Fizeram-se 3 extraegbes de dentes, a 1.1 obturaOes.-
.-

Supremo Tribunal
8ESS.KO DE JCSTIÇA. EM 18 aa AGOSTO 'DE 1899

Presideácia do • Sr.. ministro almirante
Pereira Pinto

.	 •
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010ser-yatorio d.o rtio de Janeiro - Boletim meteorologiea - Dia de 13 setembro de 1899

IIORAS
Barometro

04'
Tempera-

tura-
centigrada

Tensão
do vapor

Humidade
relativa

VENTOS cÉo • rn

cD

!Do

te
o
1=4 rn
c.e 4
o Q
o ›.•.€5,

ga •

ca

g.,

r/2

CD

ce
c.» Direcção

o
tcs

Nuvens
C-) CD

1 n. m 	 760.6 20.4 16.5 93 0.0' - 1.0 Nevoeiro. Nevoeiro'.
4 h. m 	 759.4 20.3 16.0 . 91 1.5 ENE 1.0 » •
7 h. 760.3 20.4 15.7 88	 . 1.8 ENE 1.0

10 h. m...
*

760.7 21.5 15.9 84 2.2 NE 1.0
1 h. t 	 757.8 23.2 16.5 79 0.0 - 1.0
4 h. t 	 756.5 , 21.6 ,	 16.4	 . 86 9.1 SE 1.0 >>
7 h. t 	 757:5 23.0 13.9 66 3.7 1.0

10 h. 758:41' •	 22.0 16.9 86 4.0 SW 1.0

Médios... 	 •	 .758.90 21.5 15.98 84.1 2.8 1.0

_
Extremos da temperatura : Maxim° 4 h. tarde, 23.8; minimo 7 h. manbã, ,19.8.
Evaporação em 24 horas 1.2.	 '

•Qbservatorio do Rio de Janeii-o - Boletim meteorologico - Dia 14 de setembro de 1899:

- •

. VENTOS CÉO
tin UI
o cu

;-.-45 o
vaoo ta

-

0..,o
.•,d

Barometro TemPe-ra- Tensão, Humidade p.ect
4

o 8

- tstiolus.. , a	 00	 .. tura.-
eentigrada d	 vaporo	 p relativa {.s.,,

r 2
Direcção

o
1d
C>à,,
Ç...

Nuvens
05
P. ..o .52..o tora 0>

12 eo :-----O ,ri.o
e>

42.o	 .
,

1 h. m 	
..	 ..

757.9 21.4 16.2 86 2.2 WNW
.

1.0 Nevoeiro. Nevoeiro. -
4h.	 m: •...:
7h. m 	

756.4
757.4

20.3 '
20.1

16.5
16.3

93 ,
92

1.9
2.2

WNW
WNW

1.0
1.0

»
»

>>
» '10 h. m 	

1h.	 t 	 •
4h. t 	

757.4
755.8
754.9

24.3
30.9
29.4

16.1
11.7
13.0

72
35
43

2.3
0.0
3.8

NW
Nullo.
S

0.9
1.8
1.9

CK • nevoeiro.
Idem.	 •
Idem.

, >>
»	 ,
»

•

7 h. t 	 756.3 28.0 11.5 40 4.0 SW 1.0 Nevoeiro. »
[011.	 n 	 758.0 22.6 15.8 78 0.0 Nullo. 1.0 Idem. »

. .	 . •
Médios	 756.76- 24.62 14.64 67.4 • 2.1 2.1 - i

Extremos da temperatura: Maxim° 4 h. tarde, 31.3; minimo 7 h. manhã, 19.4.
Evaporação em 24 horas 2.5.
Horas de insolação (heliographo) 4 h. 50 m.

EDITAES E AVISOS -

Directoria Geral de Sande
publica .

Esta directoria communica aos Srs. donos
e consignatarios de mercadorias prohibidas,
que foram desembarcadas em saveiros e
pontões no porto do Lazareto da Ilha Grande,
que até o dia 15 do corrente receberá aviso
do destino que os' mesmos senhores reservam
ás ditas mercadorias ; bem como que, findo
esse prázo, a directoria procederá como os
interesses da sande publica o exigirem.

Directoria Geral de Sande Publica, Capital
Federal, 6 de setembro de 1899.-,- O director
geral, Nuno de Andrade.	 (.

•.	 ,	 .„

Escola Polytechnica
De ordem do Sr. director, interino da es-

cola, faço publico, para 'Conhecimento dos
interessados, que, na rema das disposições
regulamentares em vigor, achar-se-ha aberta
nesta secretaria, de 1 a 20 de outubro pro-
ximo, a inscripção para os exames das diver-

sas cadeiras e aulas dos cursos desta escola,
devendo os requerimentos para tal fim ser
entregues na secretaria da 'mesma escola
até o dia 15 do referido mezi	 •

Os candidatos a exame, matriculados, de-
verão juntar aos seus requerimentos o talão
de pagamento da taxa de 50$; os não matri-
culados, a certidão de approvação nas ma-
terias do armo anterior ao dos exames reque-
ridos e o talão do pagamento da taxa de 50$,
si tiverem pago a de admissão como ouvin-
tes, e a de 100$ no-caso contrario.

Os candidatos 'á inscripção nos exames do 1^
anuo do curso geral deverão juntar aos seus
requerimentos os seguintes documentos:attes-
tado de identidade de pessoa, passado no pro-
vi° requerimento por um lente da escola ou
por duas pessoas cenceituadas,com as respecti-
vas firmas reconhecidas por tabellião ; certi-
dões de approvação nos seguintes preparato-
rios exigidos 'para a matricula : portuguez,
francez, inglez ou allemão,.geographia, histo-
ria universal, historia echorographia do Bra-
zil, arithmetica, algebra, geometria, trigono-
metria rectilinea, algebra superior, physica e
ehimica, historia natural o desenho geome-
trico elementar, ou . exame de madureza ;
documento de haverem pago a taxa neces=
saria, attestado de vaccina, certidão de idade
ou documento equivalente.

Tambem serão recebidos, dentro do mesmo
prazo, os requerimentos dos candidatos
exames das matarias exigidas para , a
obtenção do titulo de agrimensor, os quaes
devem ser instruidos com os documentos se-
guintes: attestado de identidade de pessoa,
passado no proprio requerimento por um
lente da escola, ou por duas pessoas concei-
tuadas, com as firmas reconhecidas por tabel-
lião, certidões de approvação nos preparato-
rios seguintes: portuguez, franeez, geogra-
phia e arithmetica, documento de pagamento
da taxa do 100$, attestado de vatecina, certi-
dão de idade ou documento equivalente. 	 -

Estará tambem aberta no mesmo prazo ' a
inscripção para exames' dos preparatorios
necessarios á admissão no 1 0 anno do curso
geral: algebra elementar e superior, geome-
tria, trigonometria rectilinea, desenho geo-
metrico e elementar.	 •

Findo o prazo acima indicado para a- in-
scripção, ninguem mais será a ella admit-
tido, em virtude do disposto no -art. 34 • clos -
estatutos vigentes.

Secretaria da Escola Polytechnica, 15 do
setembro de 1899.- Bacharel, Josd Joaquim.
de Miranda e Horta, secretario.	 (.-
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Internato do Gymnasio
• Nacional

CONCURSO DE FRA.NCEZ

De ordem do Sr. director, faço publico,
para conhecimento dos interessados, que,
desta data até o dia 20 de setembro, ás 2
horas da tarde, acha-se aberta nesta secreta-
ria a inscripção para o concurso á cadeira de
francez do Internato do Gymnasio Nacio-
nal.
' Para esta inscripção devem os candidatos

exhibir prova de maioridade e folha cbrrida,
provando -lambem que são cidadãos brazilei-
ros.
• Os candidatos poderão, entretanto, acere-
scentar qua,esquer docrimentos de capacidade
profissional em seu abono.

A inscripção poderá ser feita por procura•
dor, si o candidate tiver justo impedimento.

Internato do Gymnásio Nacional, 20 de ju-
"nho de 1899.-0 secretario, Antonio Alves
Corrêa Carheiro.	 (•

•A1fndega da Capitatrodorai
De ordem do Sr. inspector desta alfandega,

convido os Srs. padre D. Pietro Colbachini
e Carollo Gaetano, residentes na colonia Al-
fredo Chaves, no Estado do Rio Grande do
Sul, a comparecerem nesta repartição até o
dia 1 de outubro futuro, afim, do virem pre-
star informações relativas ao encontro de
um fundo falso em caixa destinada ao pri-
meiro doe Supra, indidadeS é trazida de Gê-
nova pelo segundo.

Terceira Secção; 22 de agosto de 1899. -
O chefe, J. Z. Rangel de 8: Paio.. • • - - - -

(•

Pela inspetoria desta alfindeg,a se faz pu-
blico, para Conhecimento do interessados, que
foram descarregados para esta repartição os
volumes abaixo mencionados com signaes de
avarias e de falta, devendo seus donos ou
consigpatarios apresentar-se no prazo de oito
dias para providenciar a respeito:

Vapor allemão Marxbury, , procedente -de
Bremen, entrado em 6 de setembro de 1899.
-Manifesto n.741. 	 I	 #

Armazem n. 8-KF: 5 caixas saia numere,
avariadas.

Idem: 5 áitas idem, idem.
Idem: 2 ditas idem, idnm,
Idem: 1 dita idem, idem.
Vapor inglez Bidlá, procedente de Liver

pool, entrado em 5 de setembro de 1899.-
Manifesto n. 734.

Armazem n. 9 - CMF: 2 barricas na: 61
e 58, avariadas.
. Idem: 2 ditas ns. 57 e 62„ idem.

Idem: 2 " ditás ns. 56 e 52, idem.
- 3 Idem: 2 ditas ns. 54 e 55, idem.
' Idem: 2 ditas ne. 60 á. 53, idein.
-Mera:' 2 ditas n. 59 é 51, idem.

COS: 1 . caixa ri. 144; tepregada.
GJ: 1 barrirá, n. 140, idem.
Iderrit 1 'dita n. 138, idem.
Idem: 1 dita n. 139, idem.
11: 1 'dita n. 8.143, idem.
Idem: 1 dita n. 8.128, idem.

: .Idem: 1 dita n. 8.003, idem.
Idem: 1 dita ii.' 8 .010, avariada.

'Siem: I dite, n. 8.134, ideai:	 •
- Wein: 1 dita n. 8.127, idem:

HSC: 1 farde n. 28, idem.
Idem: 1 dito n. 29, idem. 	 •

';Idern: 1 Caixa n. 25, repregada. -
HHS: 1 dita n. 8.276, idem.

1 dita„ n. 59, idem.
Idem: 1' dita n. 61, repre e-ada e avariada.
Idem: 1 dita n. 58, avariada.
Idem: 1 barrica n. 66, idem.

„Vapor francez Corsica, procedente do Ha-
vre,, entrado em 9 de setembro de 1899.--
Manifesto:n..752.

Armazem das Amostras-Gaz-Rio: 1 caixa,
sem nuthero, repregada.

; Vapor inglez Bidld, procedente de Liver-
poól;-;etitrado em 5 de setembro' de 1899..
Manifesto n: 734.	 .

DIARIo 01'arriCIAL

• .Armarem n. 9-LC L-F: 1 caixa n. 3.315,
repregada.	 - •

Idem: 1 dita n. 3.355, avariada.
Idem: 1 dita n. 3.358, idem.
Idem: 1 dita n. 3.357, idem.
L: 1 dita n. 158-, repregada.
MCC: I dita n. 2.593, repregada e

nada.
MC: 1 dita n. 2.596. repregada.
Idem: '1 dita n. 2.597, avaáada. '
M-C-&-C: 1 dita n. 1, ideai.
Idem: 1 dita n. 5, idem.
NR-F: 1 dita n. 2, repregada o avariada:
Idem: 1 dita n. 3, idem, idem.
NSC-J: 1 dita n. 136, rePregada.
PC-S: 1 dita n. 1:636, avariada.
Idem: 1 dita th- 1.638, 'eregada.
P-B-PI: 1 dita ri: 597, idem:
P-B-PI: I dita n. 594, avariada.

' Idem: 1 dita, n. 598, idenl:
Idem: . 1 dita n. 592, idem.
SO'=-173: I 'dita, ri: 388, iderii.
SC-RJ: 1 dita n. 1.848, idem.'
Idem: '1 dita n. 1.817, avariada e repre=

gada:	 •
SR: 1 dita n. 406, repregada.
SPS: '1 fardo ti. 1.518, avariado.
Vapor inglez Horrox, procedente de An-

tuerpia, entrado em 6 de setembro de 1899.
-Manifeste ti: 742:-

Armazem n. 1 - CI: 1 caixa n. 5.247, re-
Pregada

P-D-C: 1 dita n. 7.222, idem.
FM: 1 dita ri: 1, repregada ori aftirlada.
Idem: 1 dita n. 2: idem, idem.
H: 1 dita n. 5.329, idem, idem:

- Idem: 1 dita n: 5:337, idem, idem.
HFD: 1 dita n. 491; repregada:
PC-4.,R: 1 dita n. 9.528, ideai.
Ideai: 1 dita n. 9.521, ideia.
PC: 1 dita n. 303, avariada.
WT: 1 barril n. 1:594, idem.

• Vapor austriacci Bathovi i "nro'2edenie de
Fiume, entrado em 11 da Setembro de 1899.
-Manifesto n. 738.	 .	 •

Arrnazem n. 14- GPC: 1 caixa n. 1.352,
reprega,da.

HB: 1 dita n. 1..734, idem.
1E1l: 1 dita n. 1.735.; idem':

• Idein: 1 dita n. 1.737, idem.
SBC: 1 dita, n. 1.564. idena,
Vieitas: 1 dita n. 9.415, ideia, idem.
A-J-12-WW: 1 dita n. 8.682/11, re-

pregada.
Idem: 1 dita n. 8.692/10, ideni.
Idem: 1 dita n. 8.692/15, Fiem.
Idem: 1 dita n. 8.692/16: ideia:
F-B: 6 ditas sem numero, idem.
Idem: 10 ditas idem, idem.
Idem: 5 ditas idem, avariadas.
Idem: 5 ditas idem, idem.
liem: 2 ditas idem, idem.
Vapor allemão Marxburg, procedente cia

Bremen. entrado em 6 de setembro de 1899.
-Manifesto n. 741.	 "

Armazem n. 8- NFR: 2 caixas xis.' 150
e 153, repregadas.	 •	 '

Bem: 2 ditas na. 149 e 148, idem.
Idem: 2 ditas ns.- 146 e 147, idem.
Idem: 1 dita n. 152, idem.
'FML: 1 dita n. 7, idem.
.114 1 dita n. 8.458, idem.
NFR: 1 dita n. 144, idem.
RC-H: 1 dita n. 53, idem.
11-C-M:: I dita n. 2.348, idem.
.RJ: 1 dita n. 9.339, idem.
-Alfandega, do Rio de Janeiro, 15 de setern

bro de 1899.-. Pelo inspector, Francisco MaJ
noel Ferna:ides, ajudante.

Caixa de Amortização

Por esta repartição se faz publico que,
tendo-se extraviado 50 anoiteces da divida
Publica, sendo : seis do valor de 1:000$, juro
antigo 6 0/0 , hoje 5 0/0; papel, sob xis. 226.680,
226.681, 178.408 a 178.411 da emissão de
1870 e uma de 500$, do mesmo juro, de
n: 3.232 emittida em 1868 ; nove do valor
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de 1:000$, do juro antigo 6 V. e 5 0/,, papel,
convertidas á 4 01., Ouro, é lidiè reconverti-
das a 5 0/„ sob na. 208.453, 220.381, 202.252
emittidaS em 1870, 256.894, 256.892, 256.893,
256.896 e254841 em 1877; 294481 em 1879;
e 34 do valor de 1 t000$ do einprestimo de
1895, sc;13', na. 40.537 a 40.546, 45.077 a 45.096,
35.538, 3.553, 36.743, 36.744, vão ser expe-
didos novos titules; Si, dentro LIO 15 dias, não
houver reclamação em contrario.

Rio de 'Janeiro, 12_ de setembro de 1899.-
O iiiSP-CélOr., SebastiCto 111. Sarmento. 	 (.

tinrectoria do doxitèlíCio@io
,EXercicio de 1893

IMPOSTO PREDIAL
DISTaICTO

-I •
Relaçéto dos proprietarios convidados a virem

fcilddf Seilé debibs riei prTaõ dé 30 dia. , ieb
pena de ser feita a cobrança eJáecutivamente
Rua Senador Ponipêo n. 164, Francisco

Bessa Cunha Leite.
Rim Barão de S. Falia n. 141; Joaquim

Antonio .Ribeiro.	 -
Travessa Souza Pinto n. 5, Manoel Ro-

drigues Vinhas.
Travessa Souza Pinto n. A 2, José de Souza

Ramos.
. Travessa gbilza Pifitd	 6;" José Antonio
Vieira Souza.

-Travessa das Partilhas n. 7; Antonio Costa
Barros Pereira NeveS.

Travessa das Partilhas n. 25, José Luiz
Ferreira :Pontes::

Ladeira do Barroso Ú. 6, João Antonio Me- •
iiezds	 ., :

Rua Senador Pompêo n. 155, Clemente José
João Vianna:

Rua Senador Pompéo n.206, Joaquim de
Oliveira Guimarães.
. liga da Imperatriz n. 6; Fredérice ibeirà

da :Cunha. • •;Rua dá Providencia a'. 19, Nicolao
tango.	 .

Travessa D. Felicidade ri: 15, D. Luizit,
Gomes de Pa.'iVa.	 •

Rua Barão de S. Felii ii. 156, D. Felici-
dade Perpetua de Jesus. 	 • 	 "

Directoria do Contencioso do Thesouro Fe-- .
deral, 26de agosto de 1899.-• O Subdirector'
Didiiio Ag..tPito Fernande g da Veiga:

120 DISTRICT°

Imposto 'prédica'
São conVidadó§ OS abalici-reIarionados a

virem, saldar os seus debitos no prazo de 30
dias, sob pena de ser- feita- a cobrança judi.
Malmente :

Rua &Mia Barres, sem numero, COMPanliia
S: Rio de Janeiro:

Rua Vieira da Silva, n. 9, José Machado de
Sonsa. Go3i

az", n. ,12, .Etef 4ámYrk Encorna..
, Rua Cerqueira Lima, n. 20 J, Samuel Mar-,
ques dos Santos.	 -	 ;	 ;. ;
: Rua Goyaz, sem numero Maria Barbosa de
Souza. cerci•	 a

	

Lima, n'	'E; Maria-AU-,
gusta Magalhães Figueiredo... 	 -

Rua Honorina, n. 2, Guilherme Antonio
Rodrigues:,	 -	 •	 • • -.

Rua . Claudina, sem numero, José Custodio',
da Silva. 

Rua Santos, sem numero,' Manoel Josè
Antunes.

Rua 'solina:- sem, numero; Maria Amelia:
Simas Soeiro.

Estrada do Bom Successo, sem numero,
João Evangelista de Souza.

Rua Piauhy, sem numero, Manoel Tal-
ieira Souza Carvalheiro.

Rua Menceslao, sem . numero, Amelia' de
Azevedo' A iánibuja . •
.; Rua Hodorio, sem numero, Jcisé .de Alineida
Junior.

Rua Niiátlét dei'vantes;seni numóró,
homingues Ribeiro. '	 '
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Rua Barcellona, sem numero, Justino de
Souza. •	 •
- Rua Caminho da, Freguezia, sem numero,
Antenie ` Cardozo Pereira.' 	 ' •

Rua , Dr. • Garnier, sem numero, JOaquiin
•Barbosa • de Caninas.

Rua S. Braz, sem numero, Manoel Leal da
Silveira.

Rua Joaquim Meyer, sem numero, Antonio
4oarquim Marques Peixoto.

Rua Cachamby, sem numero, Arnauld
.	 •

B„ua S. Joaquim, sem numera, Manoel
pias' Monteiro .

Rua Borges, sem numero, Josá Rodrigues
Neves,

•Rua Angelica, sem numero, Francisco Ceei-
lho Olivéira. •

Rua Angelica, sem numero, 'Evaristo Ta-
yares Laranjeira..	 .
. Rtia-yinte e Quatro de Maio, n. 114 A,
Érancisco Antenie, de Almeida.

Rua - topes da Cruz, sem 'numero, Joã,ro
Guilherme Myriath•.•

Rua Dr. Dias da Cruz; sem numero, Theo-
tonia Jose de Mpraes..

Rua' Miauel Angelo, sem' numero, José
F. da Cosa Pinheiro.

Rua Ming Angelo. , sem numero, 13enedicto
Pereira Rayuod.

Roa Zeferina, sem -numero, Felicia S. Ma-
chado.
s' Rua, Claudina, sem numero, Manoel Pereira
Duarte.

Bma Curupaity, sem numero, Bernardino
Senna Oliveira:.	 "

Rua Dr. Souza Rabello, sem numero, An-
tonio Fonseca Vidal.

Rua Izoliuà, sem numero, Josá Pinnelli.
Rua Duque Estrada, sem numero, Maria

Beruardina de Jesus. e
Rua Leopeldin À, sem numero, Z t'erina

' Luiza Ascenção.
Rua Lopes da Cruz, sem, numero, Manoel

Loureiro Ferreira.
Rua Santos, serie numero, Antonio da Silva.
Rua Viuva Claudio, sem numero, José. •

" Rua Viuva Claudio, sem. numero, Joaquim
Joaé, Antunes Carneiro. -

'Rua Miguel Angelo, sem numero, José É.
Costa Pinheiro. -

Rua Soares, sem numero„ Maria Caudelaria
Franco.
. Rua Propicio. coronel Francisco Muniz

Azambuja Mendes.
Ria Fortunate 51,9 Brito, seinnuniera, José

deAlmeida: "T "	 •
Rua Immaculada Conceiçãe n.0 A, Jaaquim

Joae'CoSta
Rua Lucidio Lago, sena numero, Rita Can-

dida. J. Feereira.
'Rita Olaria, sem numero,eLucidio da Costa

Lago.
Rua Silva Rego, sem numero, , Antonio Ro-

drigues Barros.
Rua Miguel Cervantes, sem numero, M-

noel José Cato.
Rua Marque do Herval, sem numero, Ma-

noel José Silveira.:
'Rua Elvira, Sem numero,. Antonio da Costa•Soares.
Rua General Carvalho, sem numero, Luiz

Baptistella.
Rua Caminho dos Pilares, sem numero,

rouynea Francisco da Costa,	 •
Rua Alzira, Vaidetard Isem numero Fran-

cisco Ferreira da" Silva.
-Rua General Carvalho, sena' numero, João

Bezerra..	 ` 	 - •
Rua Baroneza Uruguayana, sem numero,

Joaquim José ttodrignès.-	 - •
Rua Leal, sem numero, João Ribeiro Gon-

çalves.	 -
Rua Visconde Santa Isabel, sem numero,

José Narciso Couto.
Rua Angelica, sem Antnero, Evaris. to Ta-

vares Lavanjeira.
Estrada Boinsuccesso, s3m numero, João

Evangelista de Souza.
Estrada da Penha, sem numero, José

Marques da Silva.

DIARIo oFFI'CIAL

Estrada de Santa Cruz, sem numero,
Manoel Antonio Silva Cassimiro.

Rua Bittencourt da Silva, sem numero,
Bernardino Joaquim Rocha. • 	 -

Rua Caminho dos *Pilares, sem numero,
Francisco Gonçalves da Silva. 	 t

Rua Viuva Claudio, sem numero, Antonio
Macario de Lima.

Rua Porto de Inhauma, sem numero,
Eluardo Vasco Silva Alves e Francisco Garcia
Castanhede.

Directoria do Contencioso, 21 de agosto de
1899.0 sub-director, Didimo Agapito• Fer-
nqnde.1 da • Veiga.	 ' (•

10finisterio da Marinha
ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL

REPARTIÇÃO DA CARTA MARITIMA

•Aviso hydrographico 92. 66
Macahé

•
Do ordem do Sr. vice-almirante chefe da

Repartição da Carta Maritima, avisa-se aos
navegantes que; segundo o reconhecimento'
hydro a

''
raphico do porto de Imbetiba, em Ma-

cahé, feito ultimamente pelos ofilciaes do
brigue Pirajd,., acha-se deslocado o casco sub-
mersa constante .dp Aviso Hydrographico
n. 61, de 28 de março do corrente anno, pu-
blicado por esta repartição.

O referido casco está 'actualmente na .se-
guinte posição: 84° NE da ilha dos Papa-
gaios; nw distancia. de 0,66 milha; o 27 0 NE
da rocha Moleque, na distancia de 0,17 mi-
lha.	 •

Os rumos são verdadeiros.

Directoria de Hydrographia, 14 de setem-
bro de 1899. —Tito A. de Brito, capitão-te-
nente, dil ector-interino.	 (•

çontadoria da Marinha
EDITAL

Concurrenci4 para a venda dos predios
rerios dos extinetos arsenaes de marinha dos
Estados da Bahia e Pernambuco

De or lem do Sr, centra-almirante Ministro
da Marialia e em' abservancia ao que dispõe
o art. 15 (g—h) da lei n- HO, de 31 de de-
zembro de 1893, e decreto n. 3.188, de 5 de
janeiro deste anno, se faz publico que, até
as 3 horas da tarde do dia 27 de outubro vin-
doura, se receberão nesta repartição pro-
postas para a venda dos predios o terrenos
dos extinctos arse aes de marinha dos Estados
da Bahia e Pernambuco.

venda'dos referidos predios e terrenos
será total ou parcialmente feita, como con-
vier aos pretendentes que nessI conformi-
dade deverão formular suas . propostas.

licitação não estão comprehendidos
1°. no extincto arsenal de Pernambuco; o

predio que . servia de residencia ao inspector
e de secretaria da inspecção o bem assim o
que serve de Escola de Aprendizes Marinhei-
ras e suas dependeocias;

.2, , no extincto arsenal de marinha da
Bahia, es terrenos e prodios cornprehendidos
entre a alfandega e a linha tirada do extremo
da casa da 'irispecçÃo, pelo angulo mais sa-
liente, do predio que .serve de Escola de
Aprendizes Marinheiros até encontrar o cães

Os predios serão vendidos no estado de
conservação em que se acharem, não ficando
ao comprador direito de reclamação conse-
quente a . ruina ou deterioração que seja
veriticada posteriormente á acquisição.

III
Os prefenden,tes deverão depositar na Pa-

gadoria da Marinha, quantia de 50:000$
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para garantia de suas propostas, a qual não
lhes será restituida caso, preferida a proposta,
se recusarem os mesmos pretendentes a assie
gnar as competentes escripturas do yen,ga.

IV

O fôro para as questões que porventura se
suscitarem, será o da União, e, assim se os
pretendentes residerem em paiz estrangeiro,
deverão ter pessoa idonea nesta Capital
Federal, com plenos poderes para repre-
-sant a 1-os .

V
Si os pretendentes contituirern-se em socie

dada para a licitação de que se trata; deve=
rão annexar ás suas propostas o respectivo
contracto.

VI

Todas as propostas deverão ser Saladas, de
conformidade com o disposto no decreto
n. 2.573,' de 3 de agosto de• 1897.

A . acquisição dos predios e terrenos fica
sujeita ao imposto de transmissão . de pro4,
priedade.

Contadoria da Marinha, 10 de setembrq
de 1899.— O contador, Antonio Babo . Ribeiro
de Souza Junior.	 (.

--
Commando do 4° Distrieto

-
EDITAL

Da Ordem do Sr. general commandante do
4e.1istricto Militar, . deve comparecer .nesta
quartel-general, para objecto de serviço, a
tenente do 7° batalhão de infantaria Arthur
Augusto Fernandes Leão.

•Capital Federal, 16 de setembro de 180.—,
Antonio Hungria • R:. de Andrade, capitão,
encarregado do detalhe. 	 (-

Ministèrio da industria,.
Viação o Obras Publicas
. DIRECTORIA GERAL DE OBRAS E VIAÇÃO

Coneurreneit p.cra execuedo das obras de me=
lhoramento cio porto de Mandos, Estado do
Amazonas

•
De ordem do Sr. Ministro se faz publicq,

que nesta Secretaria de Estado se recenerão
propostas para a execução de obras de me-,
lhoramento no porto de Manáos, Estado do
Amazomas, mediante contracto, na fórma da,
lei n.1.746, de 13 de outubro de . 1839, sob as,
condições seguintes: 	 e.

•
O contractante ou empreza obriga-se a

executar as obras de melhoramento do porto
de Manai:is, abaixo declaradas, com as altera-
ções que durante a execução dos trabalhos
forem julgadas- necessarias, a juizo do . G.o.á
verno:

a) Regularização do literal e margem do
rio, construcção de rampas 1 1 e • accesso, Cães,"
docas e tudo o que for necessario aos serviços
de atracação, carga, descarga e 'armazena-
gem, com relação á grande e pequena nave=
gação;

b) Dragagens de que necessita o porto.
• II

Dentro do prazo de oito mezes, contados
da data da assignatur i• do contracto, o con-
tractante submetterá á approvação do Go-
verno as plantas definitivas e orçamentos das •
obras.

Quanto' ás plantas e orçamentos dos arma-
zens, vias • ferreas, guindastes, etc., serão
apresentados ao Governo á proparção. que •
tiverem de ser executados.

Serão considerados a.pprovades esses pla-
nes e orçamentos, si até quatro mezes depois
de apresentados ao engenheiro fiscal não
houver o Governo proferido qualquer de-
cisão sobre cites, constituindo isto vantagem
e obrigação para o contractante.
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.	 •
O contractante poderá, de accordo com o

Governo, arrendar os terrenos accrescidos
que não forem necessorios aos serviços con-
tractados, sendo neste caso o producto do
arrendamento reunido ao das taxas de que
trata a clausula V.

XI
O contractante terá preferencia, em igual-

dade de condições, para construcção de obras
semelhantes que, dilrante o prazo da con-
cessão, se tornarem necessarias no porto de
Manãos.

XII
Findo o prazo da concessão, ficarão perten-

cendo á União Federal todas as obras ex-
ecutados, pred jos, terrenos, apparelhos, ma-
terial fixo e rodante, dragas, batelões, lan-
chas e mais accessorios dos serviços dos cães
e suas dependencias.

XIII
O Governo poderá resgatar todas as obras

e suas dependencias em qualquer tempo, de-
pois de decorrido, contado da data de sua

completa, conclusão; prazo que será indicads
na proposta e fixado no contracto

O peço do resgate será fixado de modo
que, reduzido a apolices da divida publica da
União, produza arenda de 8 Sj„ sobre todo o
capital effectivamente empregado, deduzida,
porém, a importancia que já houver sido
amortizada.

XIV •
•

As questões que se suscitarem entro o Go-
verno e o contractante serão decididas por
arbitramento, na forma do art. 1°, § 13, da
lei n. 1.746, de 13 de outubro de 1869. Si as
obras forem executadas por empraza estran-
geira, será alta considerada nacional para
todos os effaitos do contracto.

• XV,

Serão embarcados e desembarcados gratui-
tanaente, nos estabelecimentos do contra-
ctante, quaesquer sommas de dinheiro per-
tencentes ao Governo Federal, as malas do
Correio, os agentes officiaes do Governo,
tropas, bem como os colonos e respectivas
bagagens.

Terão, oatrosim, transporte gratuito nos
'cães, 03 passageiros e suas bagagens, sendo
isentas de taxas de atracação e de utilização
dos cães, as embarcações miudas de qualquer
systema, que os transportarem, e as que per-
tencerem a navios em carga e descarga.

xviÇ
A concurrencia versará sobre o prazo da

concessão, na ffirma da lei n. 1.746, de 13 de
outubro de 1869, sobre a importancia, das
taxas a cobrar para remuneração e amorti-
zação do capital. etc., etc., e a que se refere
a clausula V, sobre os preços das unidades de
obras e outras vantagens offerecidas em pro-
veito do publico ,ou do Governo.

XVII
O orcametto e preços a que se referem as

clausulas precedentes serão calculados em
moeda nacional e apresentados com asna re-
spectiva demonstração.

Para avaliação do capital effectivamente
empregado nas obras, annualmente, 25 0/,
dos preços referidos serão fixos e 75 °J. va-
riarão em proporção directa com o valor de
1$ na taxa official do cambio ; para menos,
quando a média do cambio do anno respe-

tivo for superior a oito dinheiros por 1$, e
para mais, quando inferior.

Uma vez fixado pela forma indicada para
cada anuo o capital empregado, não sofrrerá
elle alteração alguma em relação ao cambio,
vigorando sempre ,em quaesquer effeitos a
quantia fixada em moeda nacional.

XVIII
O Governo estipulará multas até o valor

maximo de 8:000$ para, os casos de inobser-
vencia das clausulas dó contracto.

Caducará a concessão si as obras não ti-
verem. começo dentro do prazo estipulados
na clausula IV ou si forem suspensas por
prazo superior a seis mezes, ficando afia em
vigor sómente para o que estiver construido
e promnto a prestar o serviço que faz objecto
'deste edital.

XIX •
O Governo fiscalizará por agentes de sua

1confiança a execução das obras e o custeio dos
serviços, ficando o contractante sujeito ás
instrucções que forem expedidas para esss
•fim .

As despezas de fiscalização correrão por
conta do contractante, qne entrará animal-
, mente para os cofres publicos federaes com
'a quantia do 25:000$, paga por semestres
ladeantados.

XX
A concessão ficará sujeita a todos os onus

e gozará de todas as vantagens da lei n.1.746,
de 13 de outubro do 1869, a cujo regimen

' ficará subordinada, de accordo com as dispo
sições das presentes clausulas.

XXI
As propostas, devidamente selladas, serão

apresentadas em cartas .fachadas, nesta Dire-
ctoria Geral, até ás 2 horas da tarde do dia
6 de dezembro do corrente armo e serão aber-
tas no dia e hora que forem annunciados.

XXII,
Cada proposta deverá ser, acompanhada do

certificado de deposito no Thesouro Federal
da quantia de 10:000$, que reverterá em
favor da União, caso o proponente' escolhido
deixe de assignar o contracto no prazo de 60
dias, contados da data em que pelo Diario
Official, for feita a notificação da acceitação
de sua proposta.

A referida caução será elevada a 80:000$
antes da assignatura do contracto, para ga-
rantia de sua fiel execução.

Directoria Geral de Obras •e Viação da Se-
cretaria, de Estado da Indústria, Viação e
Obras Publicas; 5 de setembro de 1899. —O
director-geral, C. Cesar de Campos.

.	 -
Prefeitura 11° District°

Federal
DIRECTORIA DE ORAS E VIAÇÃO

• • ."ja secgo

De ordem do Sr. Dr. prefeito e nos termos
do decreto n. 506, de 3 de janeiro de 1898,
intimo os proprietarios ou procuradores dos
predios abaixo mencionados, a psocederem á
demolição (parcial ou total) desses predios,
condemnados em vistoria, nó prazo de oito
dias, contados da data cesta p iblicação, sob
pena de sor feita a referida demolição pelos
operarias da Prefeitura á expensas dos in-
teressados, conforme preceitua o art. 10 do
citado decreto:

Predios:
N. 33, da rua Dr. Rodrigues dos Santos,

demolição da cobertura ;
N. 309, da rua de S. Pedro, demoNão da

parte da cobertura correspondente á co-
zinha;
- N. 164, da rua do Hospicio, demolição

total ;	 •
N. 11, da rua Fresca, demolição da fa-

chada;
N. 32, da rua José de Alencar, demolição

total;
N. 62, da rua Haddock Lobo, demolição da

cobertura e do puxado.

Districto Federal, 14 de setembro de.1899.
O director geral,' Luis Van Erven.	 (•

A NN'UNCIOS

Sociedade Anonyma. «A Lá-
.	 prensa»

CONVOCAÇÃO EXTRA.ORDINARIA

São convidados os Srs. accionistai da So-
ciedade Annyma A Imprensa a se reunirem
em assembléa geral extraordinaria no dia 22 .
do corrente, ás 2 horas da tarde, no escri-
ptorio da rua do Rosario n. 74, 2° andar,
para resolvo,. sobre uma proposta da dire-
ctoria para a reforma dos seus estatutos.

Os Srs accionistas deverão depositar as
suas nações no escriptorio referido, das 111 ás
2 horas da tarde, até tres dias antes daquelle •
em que se deverá realizar a asSembléa, con-
vocada.

Capital Federal, 5 de setembro do l899--
A directoria, Carlos .A7. Aguiar. —Carloá V.
Bandeira.	 (`

: Rio de Janeiro — Imprensa Nacional' — 1893 .

. III
As obrars terão começo no prazo de seis me-

zes, cont'sxdos da approvação das plantas defi-
nitivas ou dos quatro, a que se refere a
clausula antecedente, e ficarão concluidas
dentro do 10 annos,contados da mesma data.

A esses prazos não está sujeita a execução
/ dos armazena, linhas ferreas, guindastes e
'mais accessorios, para os quaes estabelecerá
o Governo prazos especiaes, por occasião de
serem approvados os respectivos planos.

IV
Durante o prazo da concessão, o contra-

tante será obrigado a proceder, á sua custa,
ás reparações necessarias nas obras e a mau
Lei-as em perfeito estado . de conservação,
bem assim, a manter em toda a extensão de
porto a profundidade necessaria, ficando ao
Governo o direito de, na falta de cumpri-
mento desta clausula, fazer executar esses
trabalhos por conta do contractante.

V
Para remuneração e amortização do capitae

empregado nas construcções das obras e
pagamento das despezas do custeio e conser-
vação respectivas, e, bem assim, da fiscali-
zação por parte do Governo perceberá o con•
tractante as taxas approvadas para os
mesmos serviços no Cães de Santos, especifi-
cados no contracto que se tiver de celebrar.

• VI
O capital relativo á concessão será fixado

de ac,cordo com o orçamento das obras con-
tractadas, accrescido das despezas de desapro-
priação e outras approvadas pelo Governo,
sem cujo consentimento não poderá o contra-
ctánte augraentar ou diminuir o mesmo
capital.

VII
Poderá o contractante desapropriar. na

forma do decreto n. 1.664, de 27 de 'outubro
de 1855, as propriedades e bemfeitorias
pertencentes a particulares que se acharem
em terrenos necessarios á construcção das
obras e respectivos serviços.

' VI1I

' lX
Os armazena construidos pelo contractante

gozarão de todas as vantagens e favores con-
cedidos .por leis aos armazena alfandegados
e podara o contraetante emittir warrants,

, accordo com os regulamentos que vigorarem
para tal fim.

X
O contractante concessionario poderá ser

• encarregado de executar os serviços de ca-
• patazias e armazenagem da alfandega, per-

cebendo por tal as taxas officiaes das alfan-
degas da Republica, o ficando sujeito aos
regulamentos e instruções que o Ministro
da Fazenda expedir.


